
 

 

 
Prezado colaborador, 
 

Existe uma maneira muito simples e sem custos adicionais de ajudar instituições que 

atendem crianças e adolescentes no Brasil. É através do Fundo para a Infância e Adolescência 

(FIA). Por esse mecanismo, você pode destinar uma parte do seu Imposto de Renda a pagar 

ou retido na fonte a instituições como o Hospital Pequeno Príncipe (Curitiba-PR).  

Essa forma de doação, além de ser segura e transparente, promove resultados e 

impactos sociais comprovados e importantes na nossa comunidade. 

As pessoas físicas que fazem doação por formulário completo podem doar até 6% do IR 

a pagar ou retido na fonte. Para você, o que muda é a destinação do tributo, já que não são 

necessários novos desembolsos.  

Por isso, convido você a conhecer um pouco mais essa forma de contribuir. Você pode 

fazer a sua doação e ajudar a construir um mundo melhor para os meninos e meninas do 

Brasil. 

 

 

 

 Atenciosamente, 

 

(nome do presidente da empresa) 

 

 

 

 



 

 

 

Veja como fazer a sua doação: 

- Faça uma estimativa do imposto de renda devido ou recolhido na fonte – 6% pessoa física ou 

1% pessoa jurídica; 

1-Faça uma estimativa  de  6% do total do imposto de renda que  você irá pagar em 2010 ou 
que você teve retido na fonte; 

2-Entre no site da Secretaria de Estado Criança e Juventude – www.secj.pr.gov.br e clique no 
link Doações FIA – CEDCA-PR; Em seguida, clique no link Doe FIA; 

3-Informe o seu CPF e passe para a Fase 2; 

4-Informe seu nome e endereço completo e passe para a última fase; 

5-Selecione o campo Banco de Projetos e, dentro dele, o Projeto Apoio à Inovação e 
Humanização do Atendimento Hospitalar;  

6-Preencha o valor da doação e clique em emitir boleto. Observe que no campo Instruções 
estará escrito: Banco de Projetos/Fia Estadual Projeto Apoio à Inovação e Humanização no 
Atendimento Hospitalar; 

7-Este  boleto  pode ser pago em qualquer banco, nos terminais de auto-atendimento ou pela 
internet, caso você seja cliente do Banco do Brasil.  O pagamento do boleto, que efetua a 
doação, pode ser feito em dinheiro ou cheque nominal ao FIA; 

8-Guarde a via do boleto com os documentos de declaração do imposto de renda (esta é 
a comprovação da doação feita).  Se possível, passe um fax do boleto pago para o Hospital 
Pequeno Príncipe junto com a carta padrão disponível para download devidamente preenchida, 
via fax (41) 3310 1089; 

9-No ano seguinte, ao fazer a declaração do imposto de renda referente ao ano de 2009, clique 
no campo doações do formulário de declaração, escolha a opção "Fundo para a Infância e 



 

 

Adolescência (FIA)"  e indique  o valor da sua contribuição já feita ao Hospital Pequeno 
Príncipe; 

10-Automaticamente, o programa da Receita Federal irá descontar do imposto a pagar o 
montante destinado  ao  projeto  – Apoio à Inovação e Humanização no Atendimento 
Hospitalar, observado o limite legal de 6% (pessoa física) e 1% (pessoa jurídica); 

 
Mais informações: www.doepequenoprincipe.org.br ou 41 3310-1080. 

 


